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(1)

ORIGEM : ADPF - 205740 - SUPREMO TRIBUNAL FE-
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Atos do Poder Judiciário
.

EMBTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES
DE CAMARÃO - ABCC

A D V. ( A / S ) : LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM
(3592/PB) E OUTRO(A/S)

EMBDO.(A/S) : CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIEN-
TE - CONAMA

AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO
MEIO AMBIENTE - ABRASMA

A D V. ( A / S ) : CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO
(091537/SP)

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, recebeu os embargos de declaração como agravo regimental,
e a este, por unanimidade, negou provimento. Tudo nos termos do
voto do Relator. Plenário, sessão virtual de 16.12.2016 a 03.02.2017
(Portaria 287, de 1º de dezembro de 2016).

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADPF. INDEFERIMENTO
LIMINAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. RESOLUÇÕES DO CONAMA. ALE-
GAÇÕES DE INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO. MERO VÍCIO DE
LEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A conformidade das Resoluções 302/02, 303/02 e 312/02
do CONAMA com a legislação infraconstitucional que delimita a
competência desse órgão, Leis 6.938/81 e 4.771/65, não revela ques-
tão constitucional relevante para o cabimento de arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental.

2. Embargos de Declaração recebidos como agravo regi-
mental, a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Art. 3º Na hipótese de a Petrobras não exercer seu direito de
preferência, os blocos serão objeto de licitação, da qual a Petrobras
poderá participar em condições de igualdade com os demais lici-
tantes.

Art. 4º Na hipótese de a Petrobras exercer seu direito de
preferência, após a conclusão da fase de julgamento da licitação, a
Petrobras:

I - comporá o consórcio com o licitante vencedor, se o per-
centual do excedente em óleo da União ofertado no leilão para a área
licitada for igual ao percentual mínimo estabelecido no edital; ou

II - poderá compor o consórcio com o licitante vencedor, se
o percentual do excedente em óleo da União ofertado no leilão para a
área licitada for superior ao percentual mínimo estabelecido no edital,
devendo manifestar sua decisão durante a rodada de licitação.

Parágrafo único. Na hipótese de a Petrobras não compor o
consórcio, conforme faculdade prevista no inciso II do caput, o
licitante vencedor indicará o operador e os percentuais de participação
de cada contratado do consórcio, condição para homologação do
resultado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 2 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa

DECRETO No- 9.042, DE 2 DE MAIO DE 2017

Altera o Decreto nº 2.705, de 3 de agosto
de 1998, que define critérios para cálculo e
cobrança das participações governamentais
de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, aplicáveis às atividades de explo-
ração, desenvolvimento e produção de pe-
tróleo e gás natural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 47, caput e § 2º, da Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art 7º Até 31 de dezembro de 2017, o preço de referência
a ser aplicado a cada mês ao petróleo produzido em cada campo
durante o referido mês, em reais por metro cúbico, na condição
padrão de medição, será igual à média ponderada dos seus preços
de venda praticados pelo concessionário, em condições normais
de mercado, ou ao seu preço mínimo estabelecido pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, aplicando-se o que for maior.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 7º-A. A partir de 1º de janeiro de 2018, o preço de
referência a ser aplicado, mensalmente, ao petróleo produzido em
cada campo durante o respectivo mês, em reais por metro cúbico,
na condição padrão de medição, será estabelecido pela ANP.

§ 1º O preço de referência do petróleo extraído de cada
campo será fixado pela ANP, com base no valor médio mensal de
uma cesta-padrão composta de até quatro tipos de petróleo si-
milares cotados no mercado internacional.

§ 2º Com uma antecedência de, no mínimo, vinte dias, con-
tados da data de início da produção de cada campo, e com base
nos resultados de análises físico-químicas do petróleo a ser pro-
duzido, realizadas segundo a regulação da ANP, e por sua conta
e risco, o concessionário indicará até quatro tipos de petróleo

DECRETO No- 9.041, DE 2 DE MAIO DE 2017

Regulamenta a Lei nº 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, para dispor sobre o di-
reito de preferência da Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras atuar como operadora nos
consórcios formados para exploração e pro-
dução de blocos a serem contratados sob o
regime de partilha de produção.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º A Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras deverá mani-
festar seu interesse em participar como operadora nos consórcios for-
mados para exploração e produção de blocos a serem contratados sob o
regime de partilha de produção no prazo de trinta dias, contado da data
de publicação da Resolução do Conselho Nacional de Política Ener-
gética - CNPE que conterá os parâmetros técnicos e econômicos dos
blocos a serem contratados sob o regime de partilha de produção.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deverá con-
ter a relação dos blocos de interesse da empresa e o percentual de par-
ticipação pretendido, que não poderá ser inferior a trinta por cento, nos
termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 2º Após manifestação da Petrobras, o CNPE proporá ao
Presidente da República os blocos que deverão ser operados pela
empresa, indicando sua participação mínima no consórcio.

Parágrafo único. O CNPE estabelecerá o percentual de par-
ticipação da Petrobras considerados os percentuais entre o mínimo de
trinta por cento e aquele indicado na manifestação da empresa.

Atos do Poder Executivo
.

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




